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Referência: Ofício n° 76/GSC 

Una(, 06 de Junho de 2018. 

Senhor Presidente. 

Com meu cordial abraço, acuso o recebimento do oficio acima em referência. 

Informo que conforme solicitação desta Egrégia Casa Legislativa, a Sra. Divina Maria de 
Sousa Chefe de Divisão de Patrimônio do município, entrou em contato com o Sr. Murilo Rodrigues, 
inscrito no CPF sob o número 094.562.096-95, residente na Rua Amélia Gaia, n° 44, Vila São Sebastião, 
neto da Sra. Maria Aparecida Silveira Rodrigues, que solicitou o prazo de 30 dias para providenciar as 
cartas de anuência dos herdeiros, tendo em vista que todos residem em outros municípios, o que 
dificulta o atendimento dentro do prazo legal. 

Sendo o que se apresenta para o momento, despeço-me renovando protestos de 
consideração e apreço. 

Atenciosamente 

Ao Exmo. Senhor 
Vereador Olímpio Antunes Ribeiro Neto 
Presidente da Câmara Municipal 
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